
LEI MUNICIPAL Nº 3.707
Altera dispositivos do Anexo I da Lei Municipal nº 
3.565 de 03 de julho de 1984.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - As condições para recrutamento de funcionários 
para cargos aludidos no Anexo I (Síntese dos Deveres, Atribui-
ções, Forma de Provimento, Recrutamento e Promoçπo) da Lei Muni-
cipal nº 3.565 de 03 de julho de 1986, terπo apenas a seguinte 
redaçπo:

RECRUTAMENTO  -  Através  de  concurso  interno,  ou  na  falta 
deste, mediante concurso publico." 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 21 DE MARÇO DE 1988.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal
a)LUIZ RUDY BECKER
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